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COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos e Previdência:

III - Comissão de Defesa Social, Segurança Pública e Sistema 
Penitenciário:

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:

V - Comissão de Cultura e Juventude:

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização Financeira, Tributação e 
Controle:

VIII - Comissão de Tomada de Contas:

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte:

X - Comissão de Agricultura, Pecuária e Política Rural:

XI - Comissão de Terras, Colonização e Zoneamento Territorial:

XII - Comissão de Políticas Indigenistas:

XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, Comércio, Turismo 
e Serviços:

XV - Comissão de Relações Fronteiriças, MERCOSUL, de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Comunicação:

XVI - Comissão de Viação, Transportes e Obras:

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da Família, da Mulher, da 
Criança, do Adolescente e Ação Social:

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Minorias e 
Legislação Participativa:

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
do Idoso:

XX - Comissão de Ética Parlamentar:

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos dos Animais:

XXII - Comissão de Minas e Energia:
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RESOLUÇÃO Nº 001/2024-MD
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições regimentais, em 
conformidade com a Resolução 11/92; 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para participar de curso de 

formação, decorrente de aprovação em concurso público para outro 
cargo na Administração Pública Estadual, ao servidor LEONARDO 
MICHELL SILVA DOS SANTOS, matrícula: 26237, ocupante 
do cargo de Assistente Legislativo, no período de 21/12/2023 a 
10/05/2024, nos termos do Processo Administrativo nº 562/2023/
ALERR.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 21 de dezembro 
de 2023.

Palácio Antônio Martins, 03 de janeiro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO 

Presidente
Deputado Estadual Jorge Everton

1º Secretário
Deputado Estadual Aurelina Medeiros

2ª Secretária

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL
RESOLUÇÃO 914/2023

A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE: 
Art. 1º Divulgar os dias de feriados nacionais e estabelecer os 

dias de ponto facultativo no ano de 2024, para cumprimento pelo Poder 
Legislativo do Estado de Roraima.

Art. 2º Nos dias de feriado e ponto facultativo, conforme anexo 
único desta resolução, fica suspenso o expediente em todas as unidades da 
Assembleia Legislativa de Roraima.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Antônio Martins, 3 de janeiro de 2024.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula n° 27012 / ALE/RR

ANEXO ÚNICO

DATA DIA DA SEMANA DESCRIÇÃO

1/1/2024 Segunda-feira Confraternização Universal

12/2/2024 Segunda-feira Carnaval (ponto facultativo)

13/2/2024 Terça-feira Carnaval

14/2/2023 Quarta-feira Quarta-feira de Cinzas (ponto 
facultativo);

29/3/2024 Sexta-feira Paixão de Cristo

1/5/2024 Quarta-feira Dia Mundial do Trabalhado

30/5/2024 Quinta-feira Corpus Christi

31/5/2024 Sexta-feira Ponto facultativo referente ao Corpus 
Christi;

8/7/2024 Segunda-feira Ponto facultativo referente ao feriado 
do dia 9/7/2024;

9/7/2024 Terça-feira Aniversário do Município de Boa 
Vista

28/10/2024 Segunda-feira Dia do Servidor Público

15/11/2024 Sexta-feira Proclamação da República

20/11/2024 Quarta-feira Dia da Consciência Negra

25/12/2024 Quarta-feira Natal 

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) LEONARDO 

RODRIGUES MOREIRA, matrícula nº 27056, para usufruto no período de 
04/01/2024 a 02/02/2024, referente ao exercício de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 03 de janeiro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 003/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) ELIZIANE 

FERREIRA DUARTE, matrícula nº 24674, para usufruto no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024, referente ao exercício de 2022.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 02/01/2024.
Palácio Antônio Martins, 03 de janeiro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 004/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) 

FRANCISCO MARTINHO TORRES, matrícula: 1092, programadas para 
02/01/2024 a 31/01/2024, referente ao exercício de 2024, por necessidade 
da administração, conforme Memo nº 295/2023/PRES/CPL/ALE-RR.

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em data 
oportuna.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a contar de 02/01/2024.
Palácio Antônio Martins, 03 de janeiro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 005/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) 

RONDINELLY SOUZA SILVA, matrícula: 26894, programadas para 
02/01/2024 a 31/01/2024, referente ao exercício de 2024, por necessidade 
da administração, conforme Memo nº 296/2023/PRES/CPL/ALE-RR.

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em data 
oportuna.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a contar de 02/01/2024.
Palácio Antônio Martins, 03 de janeiro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO 1/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do deputado Jorge 
Everton Barreto Guimarães no período de 10 a 13 de janeiro de 2024, para 
tratar de assuntos parlamentares de interesse deste Poder, em Florianópolis 
– SC. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 3 de janeiro de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

RESOLUÇÃO 2/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do servidor Antônio 
Diego Parente Aragão, matrícula 31350, no período de 10 a 13 de janeiro de 
2024, para assessorar o deputado Jorge Everton Barreto Guimarães, durante 
agenda parlamentar, em Florianópolis – SC. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 3 de janeiro de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

RESOLUÇÃO 3/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do deputado 
Rarison Francisco Rodrigues Barbosa no período de 15 a 19 de janeiro 
de 2024, para participar do Fórum de Discussão sobre o Regime 
Jurídico das Políticas e Lei Orgânica Nacional da Polícia Penal, em 
Natal – RN. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 3 de janeiro de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

RESOLUÇÃO 4/2024
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus do servidor Deyvid 
Everson Silva Carneiro, matrícula 29362, no período de 15 a 19 de 
janeiro de 2024, para assessorar o deputado Rarison Barbosa no Fórum de 
Discussão sobre o Regime Jurídico das Políticas e Lei Orgânica Nacional 
da Polícia Penal, em Natal – RN. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 3 de janeiro de 2024.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula n° 27012 / ALE/RR

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO N° 001/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) LUCIANA 

RIBEIRO DE MORAES, matrícula nº 29725, para usufruto no 
período de 26/12/2023 a 14/01/2024, referente ao período aquisitivo 
de 2022/2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 26/12/2023.
Palácio Antônio Martins, 03 de janeiro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362


